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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas/MG
                                                       CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1175/2019
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:
ALTERA A RESOLUÇÃO 976/2005 QUE “CRIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, A FRENTE PARLAMENTAR DE LUTA CONTRA AS DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º. A ementa da Resolução 976/2005, passa a ter a seguinte redação:

 “CRIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG A FRENTE PARLAMENTAR DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 2º. O caput do art. 1º e 3º e o art. 4º da Resolução nº 976/2005 passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica criada na Câmara Municipal de Sete Lagoas a Frente Parlamentar de Políticas Públicas sobre Drogas de Sete Lagoas.

Art. 3º. Caberá à Frente Parlamentar de Políticas sobre Drogas de Sete Lagoas:

Art. 4º. A instalação da Frente Parlamentar de Políticas sobre Drogas de Sete Lagoas se dará até 60 (sessenta) dias após a posse dos vereadores de cada legislatura.

Parágrafo Único. Na legislatura de sua criação, a Frente Parlamentar de Políticas sobre Drogas instalar-se-á até 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução”

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                              Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de setembro  de 2019.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

Presidente
(Originário do PR 15/2019 autoria dos Vereadores Gislene Inocência, Rodrigo Braga e Milton Martins)


